
PREFEITURA MUMCIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Abres Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Le. Orgâniza do Municíp o de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encambhar a oficio n° 062/2025 da Secretaria Municipal de Educaao
(SEMED), em resposta ao Oficio n° 326/20251DLEG, do Poder Legislativo, onde a
Vereadora Stella Luzardo Alves solicita providências, conforme documento em anexo.

Sendo o aue tínhamos para o momento, despeço-me coir votos
de elevada estima e ccnsideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosam/j,,(~/
Car o’ Alberto Delgado d David,

Prefeito Municipal.

Rua XV de Novembro, :882 cones: (55) 3412 6454
www.urtiguaianass.gov.br

CEF 97.5)0-532 Uruguaiana-RS

Oficio n° 204/2025/GAPRE

0

Uruguaiana, 22 de abril de 2025.

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cl N°. O62I2025’GABiSEMB~ Uruguaiana, 08 de abril de 2025.

De: SEMEO

Para: SEGOV

Assunto: Responde a CI no 308120251SEG0V

Senhora Secretária Adjunta,

Em atendimento ao requerido informamos que procedemos diversos serviços na
EMER Patrkio Lopes para garantia da melhor oferta do ensino de responsabilidade do
Poder Público Municipal.

Especificamente, em relação a quadra coberta para prática da educação As ca,
reque-emos junto a SEPLAN o conjunto de ações que viabilizem a acoção da manuteição
para o regular funcicnamento deste espaço, conforme documento anexo.

Cord ia Imente,

Proff. Dirce ~~~WSoares,
Secretária Municipal de Educação.

Secretaria Muiicipal de Educação — UruguaianalRS
rav. Brasil Lago, 2338— Bairro: São João — CEP: 97502-’36

E-mau: semeoaabinete~ã~outIook.com
Telefones (55)39113023



PREFEITURA DE SECRETARIA “

‘u»’ •.aii~i.aiaaia
~M UKUWMIMNM DUCAÇAO1.~...J CUIDAR DA CIDADE É CUIDAR DA PESSOAS

COMUNICAÇÃO INTERNA N°.: 1181FIN/SEMED Uraguaiana, 04 de abril de 2(25.

DE: SEMED

PARA: SEPLAN

ASSUNTO: Solicita vistoria da equipe :écnica de engennaria e arquitetura, e elaboração de estudo

técnico, projeto, memorial descritivo e r anilha orçamentária

SenhorSecretário:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em aterção ao oficio N° 326~2025/DLEG, atendendo ao

requerimento da Vereadora Stella Luzardo Alves, vimos solicitar vistoria da equipe técnica de

engenharia e arquitetura para avaliar as condições do telhado e quadra de esportes da EMEB

Patrício Lopes, bem como, elaboração de estudo técnico, projeto, memorial descitivo e planilha

orçamentária para via,ilizar a contratação dos sen iças.

Informamos que os recurscs cara realização da obra estão previstos na Lei Orçamentária

Anual e no Plano Anual de Contratac3es.

Cordialmente, -

6Q24
Prof. Diree Gracioso Soares,

Secretária Municipal de Educação.

Secretaria Municipal de Educação — Uruguaiana’RS
Trav. Brasil Lago, 2338 — Bairro: São João — CEP: 97532-436

E-mail: semeduruguaia,a~hotmaiLcom/ eisinose’~ed~hotmail com
Telefones (55)39113323/(55’ 9.97035108



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

CABINETE DO ‘REFEITO

CÓPIA

o.i. n° 308/2025.SEGOV

DE: Secretaria Municipal de Governo SEGOV

Uruguaiana, 27 de marçc de 2

DARA: Secretaria Municipai de Infraestrut-ara e Serviços Públicos

Municipal de Educação — SEMED

Senhor Secre ano,

SEINFRA e Secretari

Ao cumprimentá-le cordi&m~!e, encami o o 35cm

526/2025/DLEG, de autoria do Poder Legislativo, onde a Vereador Stella Luzarco. se i

providências, conforme anexo.

Fica estabelecido o prazo máximo de 05 (cinco) dias para :esço

contados a partir do recebi~nento deste documento, sndo a data final até o dia 03 de abri

2025.

Atenciosamente,

Secretária Adjanta de Governo.

Rua XV de Novembro. :~2 — Fones; (55) 34126454— CE? Ç7.!OC-532
www.uruguaiana.rs.gov br

UmgLaiana-RS



4,
Uruguaiafla, 18 de março de 2C25

A Sua Excelência o Senhor
Carlos A1bertc’ Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: ReQuer Providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do pesente para, em atenção ao Requerimento n2 253. ca
Vereaoora SteUa Luzardo Alves, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelêlcia qLe

determine, aos setores competentes~ a manutelção da quadra de esportes, a limpeza e
manutenção do telhado do pavilhão da Escola Muricipal Patrício _opes.
2. Jusdfica-se o presente, considerando o apelo da comunidade do Imbaa em
relação à Escola Municipal Patrício Lopes.
3. Destacamos a imDortância destas melhorias para manter e potencializar a
estrutjra ja existente no local É fundamental que essas benfeitorias sejam atendida
rapidamente. pois elas impactam diretamente no ambiente de aprendizado e no bem-estar co
alunos Requeremos seja atendido o presente dentro da máxima brev dade.

Atenciosameflte,

‘ve. i~

Rua Bento Martins, n9 2619, CEP: ~5O1-52D — URUGUAIANÂ — RS — Telefone (55) 3412-5977
Página:WWW.UriRU8a.r5~~~ E-mali expediente@UrURU~fl5~]~~

PODER LEGISLATvO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO ~ 7, jc~, /2C125/DLEG


